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DE 05 DE JULHO DE 2Ó08: 

Dispoe Obre a revisao do pláno de cârr.,éiSa 
dos cargos de provimento efetivo do planer de 
cargos e salários dos servidores públicos do 
município de Rorainópolis e dá outras 
providências. 

Autor: Lindomilson Rodrigues d,os Santos. 

O i?a 1 O AO MÚNICÍPIO .RORAÌNóP tt ' R no: uso dé suás 
atribuições faço s be;'que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a. seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. s.. 

Art. 1°'Ficam alterados a atualizados os ANEXOS I e III da Le,i~zMt nlcipal 093j2003. de 
Maio de .2003, vigorando os mesmos na forma dos anexos 'que adbmpánham-'a 
presente LEI. 

4 2°,A.s alterações realizadas nos. refèridos ÀNEXO,S sâØ± resttitamente..eIMònadas 
à révrsãó.dos yéï cimentós•dosseMdores públicos municipáis. 

Srt 3° ;Q Indi i utilizado.rpara .revisão a atuálizaçãe. da •temtaneraçaa dos servidores 
municipais foi de 5%, que corresponde aproximadamente ao indlce'deJinflaçãojmedido 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo); referencia oficiál dê preços, no 
exercício de 2007. 

CAPÍTULO 111 
DISPOSIÇÕEtFINAIS 

Art 4° As despesas decorrentes da. execução desta LEI corrëtão por conta das 
dotações orçamentárias devidamente consignadas na Lei orçamentária anual d 
Prefeitura Municipal de Rorainópolis. 
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Art. 5° Fazem parte desta .Lei os : exos l e III. 

z. 
Art. 6° Esta Lei entra em v`. or em 01 de julho de~2 + 08. 

Art. 7° Revogam-se, as 'disposições  em contrário. 
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Gabin - te do Prefeito, 07 de Julho de 2008: 
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